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LEI H.o 2.002, DE 11 DE ABRIL DE 2011
Cria cargos nos anexos li. da Lei n° 1.122. de 23 de Novembro
de 1.990. que dispõe sobre o Regime Jurldico dos Funcionários
Públicos do Municipio de Piratininga.

O Sr. Odail Falqueiro, Prefeito Municipal de Piratininga, no Estado de
São Paulo,
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte lei:

Art. 1° Ficam criados 14 cargos acrescidos ao anexo 11 da Lei n°
1.122, de 23 de Novembro de 1.990, que dispõe sobre quadro de pessoal do regime jurídico dos
funcionários públicos do Município de Piratininga, nos seguintes termos:

QDE Denominação do Cargo Ref Requisitos Para Preenchimento Horas
Semana

01 Médico Psiquiatra 7 Curso superior completo de 20
Medicina com especialização em
psiquiatria e inscrição no Conselho
Regional de Medicina

01 Médico de Saúde da 7 Curso superior completo de 40
Família Medicina cursando habilitação em

saúde da família e inscrição no
Conselho Regional de Medicina

01 Enfermeira de Saúde da 7 Curso superior completo de 40
Família Enfermagem cursando habilitação

em saúde da família e inscrição no
Conselho Regional de Enfermagem

-07 Agente Comunitário de 5 Ensino fundamental completo 40
Saúde

02 Agente de Saneamento 4 Ensino fundamental completo 40

01 Contabilista 7 Ensino Médio e curso técnico de 40
Contabilidade completos, inscrição
no Conselho Regional de
Contabilidade.

01 Procurador Jurídico do 8 Curso superior completo de Direito e 40
Instituto de Previdência inscrição na Ordem dos Advogados
Municipal de Piratininga do Brasil



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA
PRAÇA Dr. MÁRIO RIBEIRO DA SILVA N° 14 - CAIXA POSTAL 50

FONES I FAX (14) 3265-9530 - 3265-3443
CEP 17490-000 - CNPJ 46.137.451/0001-76 - PIRATININGA - ESTADO DE SÃO PAULO

LEI. N.O 2.00212011, Fls.02.

Art. 2° Ao cargo de Médico de Saúde da Famnia previsto no art. 1°
desta Lei será atribufda uma gratificação especial, em valor fixado por Decreto do
Poder Executivo.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com
eficácia condicionada a elaboração do relatório da estimativa do impacto orçamentário-financeiro
da despesa, previsto no inciso I do art. 16 da Lei Complementar Federal 101, de 04 de
maio de 2000.

Prefeitura Municipal, em 11 de
abril de 2011.
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